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ANEXO IV
AUTODECLARAÇÃO  DE COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA
2º PRÊMIO DE SALVAGUARDA DO PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DE PERNAMBUCO - EDIÇÃO CAPOEIRA - 2025
Na falta de documentos próprios, aptos a comprovarem minha residência, e domicílio, eu ___________________________________________________, nacionalidade: _____________________, estado civil: _________________, portador(a) do RG nº ________ e inscrito(a) no CPF nº __________________, declaro ser residente e domiciliado no seguinte endereço: _______________, nº _____, ap./bloco (se houver), no bairro ________________, na Cidade de __________________, CEP nº ____________________. Declaro sob as penas previstas na legislação, que as informações prestadas nesta declaração são verdadeiras, estando ciente das penalidades previstas no Art. 299 do Código Penal Brasileiro.

 

__________________ , ________ de _____________ de 2025.

(Local, data, mês)

_________________________________________________

Assinatura do declarante

JUNTAR CÓPIA DE UMA DAS CONTAS: LUZ, ÁGUA, TELEFONE OU BOLETO BANCÁRIO

*Para efeito de assinatura em documentos, só serão admitidas as assinaturas de próprio punho, por meio de certificado digital nos padrões do ICP-Brasil ou nos padrões do gov.br. Isso quer dizer que assinaturas digitalizadas e coladas não serão válidas. Portanto, certifique-se de assinar os documentos pessoalmente ou usar uma assinatura eletrônica que possa ser verificada.
